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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 024/2016-SEPLAG, nos Termos do Padrão n.º
14/2002.

Processo n.º 0410.002.980/2016

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

O Distrito Federal, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO
ORÇAMENTO E GESTÃO, com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.230.476/0001-07,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por LEANY BARREIRO DE SOUSA
LEMOS, portadora da cédula de iden8dade RG n.º 973748, expedida pela SSP/DF, e inscrita no CPF/MF
sob o n.º 490.644.281-15, na qualidade de Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e
Gestão, conforme delegação de competência prevista no ar8go 31 do Decreto n.º 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, referente às Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito
Federal, e de outro lado, e de outro lado a empresa ELEBRASIL ELEVADORES LTDA - EPP, doravante
denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.633.335/0001-72, com sede na SRE/Sul,
Bloco D, nº 20, sobrelojas 17 e 18, CEP: 70.640-545, neste ato representada pelo Senhor MARCOS
AURÉLIO SHIMOTE MARTINS, portador do Documento de Iden8dade n.º 486192, expedida pela
SSP/MS, e inscrito no CPF sob o nº 436.692.711-04, na qualidade de Representante Legal.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto:

a) prorrogar o prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, de 06/12/2017 a
05/12/2018, com base no inciso II, art. 57 da Lei nº 8.666/1993;

b) Promover o reajuste do Contrato, consoante Cláusula Sexta, item 6.2, na ordem de
2,51681% (dois inteiros e cinquenta e um mil, seiscentos e oitenta e um décimos de milésimo por
cento), em conformidade com o IPCA apurado pelo IBGE, passando o Contrato original de R$ 7.200,00
(sete mil e duzentos reais) a ter o valor total de R$ 7.381,20 (sete mil, trezentos e oitenta e um reais e
vinte centavos) nos termos do Art. 65 da Lei nº 8.666/93 e da Proposta apresentada pela empresa
(3396894).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1  A despesa decorrente da presente prorrogação correrá à conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

Unidade Orçamentária: 32.101;

Programa de Trabalho: 04.122.6003.8517.7897;

Natureza da Despesa: 3.3.90.39;



Fonte de Recursos: 102.

3.2  O empenho inicial é de R$ 533,09 (quinhentos e trinta e três reais e nove centavos),
conforme Nota de Empenho 2017NE001348 (3421093), emi8da em 17/11/2017, sob o evento nº
400091, na modalidade Es8ma8vo, em adequação com o Plano Plurianual 2016/2019, a Lei
Orçamentária Anual para 2017, Lei n.º 5.796, publicada em 29/12/2016 e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias, Lei n° 5.695, de 03/08/2016.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo terá vigência de 06/12/2017 a 05/12/2018.

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Adi8vo, inclusive a necessidade de reforço da Garan8a Contratual, no valor de 3% (três por
cento), conforme Cláusula Décima -Das Garantias. 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú8l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento no órgão interessado, de acordo com o art. 60 da Lei n° 8.666/93.

 

Pela CONTRATANTE:

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS
Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

 

Pela CONTRATADA:

MARCOS AURÉLIO SHIMOTE MARTINS
Representante Legal
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